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VIVIAN SARTORETTO LONGO, nacionalidade brasileira, nascida em 24/11/1975, solteira, 

empresária, inscrita no CPF sob o nº 016.327.889-00, e portado da carteira de identidade nº 2.133.699, 

órgão expedidor SESPDC - SC, residente e domiciliada na Rua Ianomanis, S/N, Lajeado Barra Nova, 

Interior, Concórdia, SC, CEP 89.715-899, Brasil. 

 

EURIDES LUIZ LONGO, nacionalidade brasileira, nascido em 15/10/1949, viúvo, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº 065.640.389-68, e portador da carteira de identidade nº 177907, órgão 

expedidor SESP - SC, residente e domiciliado na Travessa José Cella, nº. 27, Apartamento 05, Bairro 

Centro, Concórdia, SC, CEP 89.700-091, Brasil, representado neste ato por sua PROCURADORA 

VIVIAN SARTORETTO LONGO, nacionalidade brasileira, nascida em 24/11/1975, solteira, 

empresária, inscrita no CPF sob o nº 016.327.889-00, e portado da carteira de identidade nº 2.133.699, 

órgão expedidor SESPDC - SC, residente e domiciliada na Rua Ianomanis, S/N, Lajeado Barra Nova, 

Interior, Concórdia, SC, CEP 89.715-899, Brasil. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LAVADISKE AUTOMATIC LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42201180078, com sede na Rua 29 de Julho, S/N, Acesso, Interior, Concórdia, 

SC, CEP: 89.715-899, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

81.389.025/0001-20, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 

nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 535.000,00 

(quinhentos e trinta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 535.000 

(quinhentos e trinta e cinco mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do 

aumento do capital social este fica assim distribuído: 

 

VIVIAN SARTORETTO LONGO, com 530.000 (quinhentos e trinta mil) quotas, perfazendo um 

total de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) integralizado. 

EURIDES LUIZ LONGO, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) integralizado. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a Sócia 

VIVIAN SARTORETTO LONGO  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos outros sócios. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
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por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em CONCÓRDIA - SC. 

 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO. 

 

CLÁUSULA 1ª. - A sociedade gira sob a denominação social de LAVADISKE AUTOMATIC 

LTDA, e tem sua sede na Rua 29 de Julho, S/N, Acesso, Interior, Concórdia, SC, CEP 89.715-899. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

 

CLÁUSULA 2ª. – A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de Lavanderia e Prestação 

de Serviço de limpeza. 

 

CLÁUSULA 3ª. – A sociedade iniciou suas atividades em 20 de julho de 1989. 

 

CLÁUSULA 4ª. – A sociedade será por prazo indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES. 

 

CLÁUSULA 5ª. – O capital social é de R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais), 

totalmente subscrito e já integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional, dividido em 535.000 

(quinhentas e trinta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas 

entre os sócios da seguinte forma: 

VIVIAN SARTORETTO LONGO, com 530.000 (quinhentos e trinta mil) quotas, perfazendo um 

total de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) integralizado. 

EURIDES LUIZ LONGO, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) integralizado. 

 

CLÁUSULA 6ª. – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL. 

 

CLÁUSULA 7ª. – Em caso de aumento de capital, terão preferência os cotistas para subscrição em 

igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem na sociedade. 
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CLÁUSULA 8ª. – A morte de um dos sócios não dissolverá a sociedade, sendo que o de cujus poderá 

ser substituído por seus herdeiros ou representante legal, mediante concordância dos sócios 

remanescentes. 

 

CLÁUSULA 9ª. – Pela retirada amigável ou judicial de qualquer dos sócios, a sociedade não se 

dissolverá, desde que os sócios remanescentes concordem em adquirir as quotas do sócio retirante; o 

preço dessas quotas será calculado com base no último balanço aprovado. 

No primeiro caso, o retirante deverá cientificar à sociedade, por escrito, com antecedência mínima de 

60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único: Em ambos os casos, os haveres serão pagos ao sócio retirante ou aos herdeiros, 

em Deliberação de Reunião de Sócios. 

 

CLÁUSULA 10ª. – Nenhum sócio poderá ceder ou transferir no todo ou em parte de sua participação 

na sociedade, sem o expresso consentimento dos demais sócios, que terão a preferência na aquisição. 

 

CLÁUSULA 11ª. – Em Caso de diminuição de capital, será proporcional e igual as quotas de cada 

um dos sócios. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS. 

 

CLÁUSULA 12ª – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados. 

 

Parágrafo Primeiro – Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo – A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do sócio desde 

que aprovada pelos sócios cotistas. 

 

CLÁUSULA 13ª. – Os prejuízos porventura verificados serão mantidos em conta especial para futura 

compensação, e, não o sendo, poderão ser suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 

capital. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE. 

 

CLÁUSULA 14ª. – A administração da sociedade caberá à sócia VIVIAN SARTORETTO 

LONGO, assinando isoladamente, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações 

ou negócios estranhos à atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 

cauções de favor. 
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CLÁUSULA 15ª. - Os sócios administradores que prestarem serviços na sociedade, perceberão, a 

título de pró-labore, creditada mensalmente em conta corrente ou em moeda corrente nacional, 

quantia fixa mensal, em conformidade com as possibilidades financeiras do caixa da sociedade. 

 

CLÁUSULA 16ª. – As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 

aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, 

pedido de recuperação judicial ou falência, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão 

e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação 

dos administradores ou sócios. 

Parágrafo Segundo: As deliberações serão aprovadas por 3/4 do capital social, salvo nos casos em 

que a legislação exigir maior quórum. 

 

CLÁUSULA 17ª. – A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis necessários. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

CLÁUSULA 18ª. – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 19ª. – Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA 20ª. – Os casos omissos e dúvidas não reguladas pelo presente contrato social, serão 

dirimidos na forma da legislação aplicável, ficando eleito o foro da Comarca de Concórdia – SC. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

CONCÓRDIA - SC, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

VIVIAN SARTORETTO LONGO 

 

 

EURIDES LUIZ LONGO 

P/P: VIVIAN SARTORETTO LONGO 
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